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I - ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE
As emendas moditicativas são meramente redacionais, sugeridas no Parecer

Jurídico dessa Casa de Leis “[...] recomendo que a redação que se pretende acrescentar,

conforme art. 2º, do PL, seja feita como sucedâneo do art. 15, acrescentando, por lógica, o

art. 15-A, ao invés do art. 7-A”.

Ocorre que, conforme descrito abaixo, a Emenda nº 64/2023 foi protocolada

erroneamente pelo proponente. Na sequência para corrigir o equívoco foram protocoladas

as de nº 67 e 68/2023.

Emenda n.º 64 de 2023:
De autoria do Vereador Claudemir Zanco, visava “Modificar a redação do art.2º, ao

Projeto de Lei 160/2022”,

Emenda n.º 68 de 2023:
O correto é que seja acrescido Art. 14-A conforme proposto pela Emenda

Modificativa nº 2/2023 de autoria da Comissão de Políticas Públicas, conforme segue:
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Emenda n.º 67 de 2023:
Por fim, para definir maus tratos aos animais, foi necessário a proposição de

Emenda Modificativa nº 3/2023 de autoria do Vereador Januário Konslinski, estabelecendo:

II - TÉCNICA LEGISLATIVA

No que se refere a técnica legislativa, conforme prevê a Lei Complementar n.º

95/1998, a qual dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das

leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, o Projeto em

análise encontra-se em conformidade com a referida norma.

III - DA CONCLUSÃO DE ADMISSIBILIDADE

Em face do exposto, em reunião realizada no dia 11 de setembro de 2023, as

três emendas modificativas ao Projeto de Lei nº 160/2022 foram analisadas pela Comissão

de Justiça e Redação, ficando estabelecido por unanimidade que:

Emenda n.º 64 de 2023: Recusada a admissibilidade
Emenda n.º 68 de 2023: Aceita a admissibilidade
Emenda n.º 67 de 2023: Aceita a admissibilidade

Pato Branco, 11 de setembro de 2023.
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